
 
 

INDICAÇÃO Nº 321/2026 

 

AUTOR: VEREADOR HEBERSON GALTER CUSTÓDIO.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, solicitando a construção de um monumento com a 

imagem de Nossa Senhora Aparecida às margens da rodovia, como símbolo 

de fé, acolhimento e proteção aos caminhoneiros, viajantes e moradores que 

passam pelo município 

       

JUSTIFICATIVA 

 

A construção de um monumento com a imagem de Nossa Senhora 

Aparecida às margens da rodovia representa uma importante forma de fortalecer 

a fé e a devoção da população, especialmente dos caminhoneiros e viajantes que 

diariamente passam pelo município. O local poderá se tornar um ponto de oração, 

reflexão e demonstração de fé, proporcionando conforto espiritual àqueles que 

enfrentam longas jornadas pelas estradas. 

Considerando que o município possui forte ligação com a devoção 

à Nossa Senhora Aparecida, especialmente em razão da presença do Santuário, a 

implantação do monumento também contribuirá para valorizar a identidade 

religiosa e cultural da cidade, tornando-se um símbolo de acolhimento e esperança 

para moradores e visitantes. 

Além do aspecto religioso, o monumento poderá se transformar 

em um ponto turístico e de referência para quem transita pela rodovia, 

promovendo a valorização do município e fortalecendo o sentimento de 

pertencimento e fé da comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado 

- MS, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

VEREADOR 

 
 



 
 

 
 


